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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Os artigos 93, 240 e 244 da Lei 4.737, de 15 de julho de 

1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 93 O prazo da entrada em cartório ou na Secretaria 

do Tribunal, conforme o caso, de requerimento de registro de 

candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, às 

dezoito horas do dia 31 de julho do ano em que se realizarem 

as eleições. 

§1º Até o quadragésimo dia anterior à data marcada para 

a eleição, todos os requerimentos devem estar julgados, 

inclusive os que tiverem sido impugnados. 

§2º As Convenções partidárias para a escolha dos 

candidatos serão realizadas, no máximo, até 26 de julho do 

ano em que se realizarem as eleições”. 

.................................................................(NR)” 

 “Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos 

somente é permitida 60 dias antes da realização das eleições. 

.................................................................(NR)”  

“Art. 244 ........................................................... 

II -  instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze 

às vinte e duas horas, nos 60 dias que antecederem as 

eleições, alto-falantes, ou amplificadores de voz, nos locais 

referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, 

em território nacional, com observância da legislação comum. 

.................................................................(NR)”   

Art. 2º Os artigos 8, 11, 13, 36, 42, 45 e 73 da Lei 9.504, de 30 

de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a 

deliberação sobre coligações deverão ser feitas no período de 

6 a 26 de julho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela 

Justiça Eleitoral. 
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.................................................................(NR)”   

“Art. 11 Os partidos e coligações solicitarão à Justiça 

Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas 

do dia 31 de julho do ano em que se realizarem as eleições. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 13.............................................................. 

§3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se 

efetivará se o novo pedido for apresentado até quarenta dias 

antes do pleito. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 36 A propaganda eleitoral somente é permitida 60 

dias antes da realização das eleições. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 42............................................................. 

 

§5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à 

publicação, na imprensa oficial, até o dia 3 de agosto, a 

relação de partidos e coligações que requereram registro de 

candidatos, devendo o sorteio a que se refere o caput ser 

realizado até o dia 5 de agosto. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 45 No prazo de 60 dias antes da realização das 

eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua 

programação normal e noticiário: 

.................................................................(NR)”   

“Art. 73.............................................................. 

VI – a partir do registro da candidatura: 

.................................................................(NR)”   

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei visa estabelecer novos prazos para a 

realização das campanhas eleitorais, das convenções partidárias e do registro de 

candidatos, com reflexos positivos para a organização do processo eleitoral.  
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Em primeiro lugar, procurando enfrentar o problema do 

excessivo prazo conferido às campanhas eleitorais, que tanto desgastam os partidos 

perante o eleitorado, propomos a redução do período de realização das mesmas. 

Em vez de se realizarem a partir do dia 5 de julho do ano da eleição, as campanhas 

teriam prazo de 60 dias, que entendemos suficiente para que as agremiações 

partidárias possam apresentar suas propostas com clareza e objetividade, sem 

interferirem demasiadamente na rotina dos cidadãos e da vida em sociedade. 

Ao mesmo tempo, propomos a prorrogação, para 26 de julho, 

do prazo para realização das convenções partidárias, atualmente limitado ao período 

de 10 a 30 de junho. Em nossa opinião, estaremos conferindo aos partidos maior 

tempo para discussão interna e deliberação sobre os candidatos que participarão 

das eleições majoritárias e proporcionais, indispensável para que as agremiações 

possam espelhar, por intermédio de seus representantes escolhidos nas 

convenções, a vontade de seus filiados e simpatizantes. 

Em conseqüência, também sugerimos a prorrogação do prazo 

para registro dos candidatos junto à Justiça Eleitoral, que passaria de 5 de julho para 

31 de julho. Na medida em que os Tribunais e Juízos Eleitorais utilizam amplamente 

recursos de informática, entendemos que tal prorrogação não causará embaraços 

administrativos ao efetivo recebimento dos pedidos de registro e julgamento 

tempestivo destes requerimentos. 

Em conjunto, as alterações propostas reduzem os gastos com 

as campanhas e aumentam a racionalidade e eficácia do processo eleitoral, que se 

realizaria no prazo de 60 dias, sem, contudo, retirar a oportunidade da adequada 

divulgação das propostas e programas dos partidos sobre os temas da agenda 

nacional, regional e municipal.  

Pelas razões acima arroladas, esperamos contar com o apoio 

dos nobres Pares na aprovação deste Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2005 

Deputado JOÃO CAMPOS 
 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

....................................................................................................................................................

...... 

 

PARTE QUARTA  

 DAS ELEIÇÕES  

 

TÍTULO I  

 DO SISTEMA ELEITORAL  

 

CAPÍTULO I  

 DO REGISTRO DOS CANDIDATOS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. O prazo da entrada em Cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o 

caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, 

improrrogavelmente, às 18:00 h (dezoito horas) do 90º (nonagésimo) dia anterior à data 

marcada para a eleição. 
*  Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19/01/1982. 

§ 1º Até o 70º (septuagésimo) dia anterior à data marcada para a eleição, todos os 

requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados. 
* Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19/01/1982. 

§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no 

máximo, até 10 (dez) dias antes do término do prazo do pedido de registro no Cartório 

Eleitoral ou na Secretaria do Tribunal. 
* Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19/01/1982. 
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Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em 

documento autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre 

com assinatura reconhecida por tabelião. 

§ 1º O requerimento de registro deverá ser instruído: 

I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito a escolha do 

candidato, a qual deverá ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou no 

cartório eleitoral; 

II - com autorização do candidato, em documento com a assinatura reconhecida 

por tabelião; 

III - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de inscrição, em que 

conste que o registrando é eleitor; 

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos a presidente e vice-

presidente, senador e respectivo suplente, governador e vice-governador, prefeito e vice-

prefeito; 

 

 

V - com folha corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique 

se o candidato está no gozo dos direitos políticos (artigos 132, III e 135 da Constituição 

Federal); 
* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as mutações 

patrimoniais. 

§ 2º A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão ou juiz 

competente para o registro. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

 

PARTE QUINTA  

 DISPOSIÇÕES VÁRIAS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA  

 

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida após 

a respectiva escolha pela convenção. 

Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e oito horas antes até vinte e quatro 

horas depois da eleição, qualquer propaganda política mediante radiodifusão, televisão, 

comícios ou reuniões públicas. 

  

Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos 

partidos e por eles paga, imputando-se-lhes solidariedade nos excessos praticados pelos seus 

candidatos e adeptos. 
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.................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, 

independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer 

contribuição: 

I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os 

designe, pela forma que melhor lhes parecer; 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, 

nos três meses que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos 

locais referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, 

com observância da legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não 

serão permitidos, a menos de 500 metros: 

I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas 

Prefeituras Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 

III - dos Tribunais Judiciais; 

IV - dos hospitais e casas de saúde; 

V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 

VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 

  

Art. 245. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto, não depende de licença da polícia. 

§ 1º Quando o ato de propaganda tiver de realizar-se em lugar designado para a 

celebração de comício, no forma do disposto no art. 3º da Lei nº 1.207, de 25 de outubro de 

1950, deverá ser feita comunicação à autoridade policial, pelo menos 24 (vinte e quatro) 

horas antes de sua realização. 

§ 2º Não havendo local anteriormente fixado para a celebração de comício, ou 

sendo impossível ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda eleitoral, ou havendo pedido 

para designação de outro local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será feita, 

no mínimo, com antecedência, de 72 (setenta e duas) horas, devendo a autoridade policial, 

em qualquer desses casos, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, designar local amplo e de 

fácil acesso, de modo que não impossibilite ou frustre a reunião. 

§ 3º Aos órgãos da Justiça Eleitoral compete julgar das reclamações sobre a 

localização dos comícios e providências sobre a distribuição eqüitativa dos locais aos 

partidos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

  
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
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Estabelece Normas para as 

Eleições. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Das Convenções para a Escolha de Candidatos  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados. 

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento. 

  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mesmo prazo. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem. 

 

....................................................................................................................................................

...... 

 

Do Registro de Candidatos  

 

....................................................................................................................................................

...... 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições. 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos: 

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º; 

II - autorização do candidato, por escrito; 

III - prova de filiação partidária; 

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 
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V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio 

no prazo previsto no art. 9º; 

VI - certidão de quitação eleitoral; 

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual; 

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59. 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse. 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências. 

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 

seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas 

ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por 

decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver 

sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado. 

  

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à 

sua identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em 

que ordem de preferência deseja registrar-se. 

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte: 

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro; 

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome; 

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior; 

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, 

cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados; 

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a 

ordem de preferência ali definida. 
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§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente. 

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos. 

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração: 

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato; 

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número. 

  

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, 

ainda, tiver seu registro indeferido ou cancelado. 

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido 

a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato 

ou da decisão judicial que deu origem à substituição. 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição 

deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos 

partidos coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde 

que o partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência. 

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido 

for apresentado até sessenta dias antes do pleito. 

  

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data 

da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e 

sejam observadas as normas estatutárias. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Da Propaganda Eleitoral em Geral  

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição. 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e "outdoor". 
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§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga 

no rádio e na televisão. 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação 

da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no 

valor de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este for 

maior. 

  

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a 

veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados 

nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause 

dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego. 

§ 1º A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de propaganda em desacordo 

com o disposto neste artigo sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no valor 

de cinco mil a quinze mil UFIR. 

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições. 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Da Propaganda Eleitoral Mediante "outdoors"  

 

Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após a 

realização de sorteio pela Justiça Eleitoral. 

§ 1º As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis para a 

veiculação de propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos espaços 

existentes no território municipal. 

§ 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim distribuídos: 

I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Presidente da República; 

II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Governador e a Senador; 

III - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidatos a 

Deputado Federal, Estadual ou Distrital; 

IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que tenham 

candidato a Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador. 

§ 3º Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em grupos 

eqüitativos de pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e 

coligações concorrentes, para serem sorteados e usados durante a propaganda eleitoral. 

§ 4º A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no parágrafo 

anterior deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes Eleitorais, nos 
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Municípios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de junho do ano da 

eleição. 

§ 5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa 

oficial, até o dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que requereram registro de 

candidatos, devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 10 de julho. 

§ 6º Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer que 

seja o número de partidos que a integrem. 

§ 7º Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às empresas, por 

escrito, como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados no § 3º, com 

especificação de tempo e quantidade. 

§ 8º Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais 

concorrentes interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada renovação. 

§ 9º Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os espaços que 

lhes couberem. 

§ 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este artigo 

não poderá ser superior ao cobrado normalmente para a publicidade comercial. 

§ 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os 

partidos, coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e ao 

pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

  

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa  

 

Art. 43. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa 

escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido 

ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou 

tablóide. 

Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos 

beneficiados, a multa no valor de mil a dez mil UFIR ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior. 

  

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão  

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga. 

  

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio 

e televisão, em sua programação normal e noticiário: 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em 

que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 

qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou 

veicular programa com esse efeito; 
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III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos; 

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 

convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou 

com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do 

candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 

§ 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 

mil UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de 

comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de 

telecomunicações de valor adicionado. 

  

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte: 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo; 

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados. 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com 

a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56. 

 

.................................................................................................................................................... 
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Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais  

 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que 

integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público; 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantangens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena 

de nulidade de pleno direito, ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do 

Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução 

de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender 

situações de emergência e de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 

no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
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entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, 

assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo; 

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, 

despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três 

últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 

ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos 

eleitos. 

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 

órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 

própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos 

agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata 

da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco 

a cem mil UFIR. 

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do 

caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente 

público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999. 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 

inciso III. 

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os 

partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 
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Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do 

registro de sua candidatura. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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